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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública, em
apoio aos órgãos de Segurança Pública do
Estado do Rio Grande do Norte.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013;
no Convênio de Cooperação Federativa celebrado entre a União e o
Estado do Rio Grande do Norte; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Rio Grande do Norte, Robinson Faria, contida no Ofício n° 189/2016-
GE, de 19 de outubro de 2016, quanto à necessidade de emprego da
Força Nacional de Segurança Pública - FNSP naquele Estado, em
prol da preservação da ordem pública, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da FNSP, em
caráter episódico e planejado, em consonância com os órgãos de
Segurança Pública do Rio Grande do Norte, a partir da data de
vencimento da Portaria nº 833/MJC, de 10 de setembro de 2016, e
por mais 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Portaria,
para exercer ações de polícia ostensiva, com o objetivo de conter a
criminalidade, em conjunto com a Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do ente federado
solicitante, nos termos do Convênio de Cooperação firmado entre as
partes, bem como a permissão de acesso aos sistemas de informação,
inteligência, disque-denúncia e ocorrências, no âmbito da Segurança
Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Cidadania obedecerá ao planejamento definido
pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

ALEXANDRE DE MORAES

Ministério da Justiça e Cidadania
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 5 de janeiro de 2017

Nº 31 - Processo Administrativo nº 08700.005789/2015-02 (ref. Apar-
tado Restrito nº 08700.003850/2014-98). Representante: Ministério
Público do Estado de São Paulo. Representados: Adilson Aparecido
Lino, Ali Jennani, Ana Maria Liduenha, Antonio Paulo Liduenha,
Carlos Ananias Campos de Souza, César Augusto Bossoni, Edison
Antônio dos Santos, Francisco Aparecido Liduenha, Geraldo Salin
Jorge Júnior, Lucas Donizete Thimóteo, Luis Adriano Forest, Luis
André Forest, Márcio Rodrigues Vancin, Marco Antonio Boanarotti,
Pedro Henrique dos Santos Vieira, Rogério Lopes dos Reis, Sérgio
Sorigotti, Sidnei Ribeiro, Carlos Ananias Campos de Souza Trans-
portadora-ME, Célia Suely Ferrari Bossoni ME, Edison Antônio dos
Santos-ME, Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza Macatuba
Ltda. ME, Jofran - Comércio de Produtos para Higienização Ltda.,
LSV Indústria e Comércio Ltda. - EPP, Marco Antônio Boanarotti-
ME, Matrix Artefatos Plásticos Ltda.-ME, OkPlast Indústria e Co-
mércio de Embalagens Ltda-ME, Papa Lix Plásticos e Descartáveis
Ltda., Plásticos Santa Clara Ltda. - EPP, Sérgio Sorigotti ME, Trela
Comercial de Material de Limpeza e Higiene Ltda. e Visaplas -
Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. Advogados: Júlio César
Fiorino Vicente, Rogéria Andriete Coimbra Vicente, Rodrigo Lemos
Arteiro, Francisco Robson Rodrigues da Silva, Marlúcio Bomfim
Trindade, Luciana Pereira de Souza, Antonio Henrique Bogiani, Fá-
bio Gener Marsolla, Humberto Barrionuevo Fabretti, Fabiano Dolenc
Del Masso, Waldomiro Calonego Júnior, Alessandra Calonego, Au-
rélio Carlos Fernandes e Daniel Martins de Sant'ana, Fernanda Corrêa
da Silva Baio, Adirson de Oliveira Beber Junior e outros. Acolho a
Nota Técnica nº 02/2017/CGAA8 (0287332 e 0287715), e, com ful-
cro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos
apontados na Nota Técnica, decido: (a) pela decretação de revelia dos
Representados Adilson Aparecido Lino, Ali Jennani, Edison Antônio
dos Santos, Geraldo Salin Jorge Júnior, Rogério Lopes dos Reis,
Edison Antônio dos Santos ME, LSV Indústria e Comércio Ltda/EPP
e Visaplas Indústria e Comércio de Embalagens, sem prejuízo do
previsto no parágrafo único do art. 71 da Lei nº 12.529/2011; (b) pelo
indeferimento das preliminares suscitadas pelos Representados, por
falta de amparo legal, nos termos da Nota Técnica; (c) ficam in-
timados os Representados Luís Adriano Forest, Indústria e Comércio
de Produtos de Limpeza Macatuba Ltda., Pedro Henrique dos Santos
Vieira, Ana Maria Liduenha, OkPlast Indústria e Comércio de Em-
balagens Ltda-ME e Antônio Paulo Liduenha para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados em dobro nos termos do art. 63, IV, do RI-
Cade, justifiquem em que medida as oitivas das testemunhas in-
dicadas são imprescindíveis para suas defesas, nos termos da Nota

Técnica; (d) pelo deferimento parcial do pedido de informações so-
licitado pelos Representados Indústria e Comércio de Produtos de
Limpeza Macatuba Ltda., Carlos Ananias Campos de Souza Trans.
ME, Carlos Ananias de Souza e Pedro Henrique dos Santos Vieira,
conforme explicitado na Nota Técnica; (e) no tocante aos pedidos
genéricos de produção de provas, quanto à prova documental, pelo
seu deferimento, já que é assegurado a todos os Representados o
direito de apresentar novos documentos a qualquer momento, antes de
encerrada a instrução processual, e quanto às provas testemunhais e
periciais, decido pelo seu indeferimento, já que não foram devi-
damente justificadas, sem prejuízo, no tocante à prova pericial, do
previsto no item IV.3 da Nota Técnica; (g) nos termos do art.13,
inciso VI, da Lei nº 12.529/2011, a SG/Cade, no interesse da ins-
trução desse Processo Administrativo, produzirá provas documentais
e orais que serão designadas oportunamente. Publique-se.

Em 6 de janeiro de 2017

Nº 39 - Ato de Concentração nº 08700.008693/2016-79. Requerentes:
GIF V Fundo de Investimento em Participações e Natural One S.A.
Advogados: Tiro Amaral de Andrade, Marcio Soares e outros. Decido
pela aprovação sem restrições.

Nº 40 - Ato de Concentração nº 08700.008696/2016-11. Requerentes:
CDF - Central de Funcionamento Tecnologia e Participações S.A.,
Montpellier Participações S.A., Tectotal Tecnologia Sem Complica-
ções S.A. Advogados: Paulo Leonardo Casagrande, Fabricio Antonio
Cardim de Almeida e Caroline Guyt França. Decido pela aprovação
sem restrições.

Nº 41 - Ato de Concentração nº 08700.008629/2016-98. Requerentes:
CP Participações S.A. e Gtex Brasil Indústria e Comércio S.A., Ad-
vogados: Renata Fonseca Zuccolo, Amália Batocchio e outros. De-
cido pela aprovação, sem restrições.
Nº 42 - Ato de Concentração nº 08700.008511/2016-60. Requerentes:
Eletromidia S.A., Rádio e Televisão Bandeirantes Rio S.A. e TV
Minuto S.A. Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Priscila Brolio
Gonçalves e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 5.947, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/88142 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa MERCONPLAS INDUSTRIAL DE PLASTICOS
COMERCIO S/A, CNPJ nº 40.917.346/0001-73, para atuar em Ala-
goas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.949, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/89123 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa KARBECK SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ nº
19.097.389/0001-63, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso do
Sul, com Certificado de Segurança nº 2587/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.960, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/92252 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa LOCKSEG SERVICOS DE VIGILANCIA EIRELI,
CNPJ nº 14.833.439/0001-00, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2625/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.976, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/79338 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa HSS VIGILANCIA LTDA-ME, CNPJ nº
09.534.218/0001-09, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 2713/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.987, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/99538 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LINCE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA-ME, CNPJ nº 10.364.152/0002-08, sediada
no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.037, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/98197 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NÓRCIA VIGILÂN-
CIA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 11.393.595/0002-90, sediada
no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.056, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100195 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CERAMICA SANTA MARIA
LTDA, CNPJ nº 11.640.594/0001-11 para atuar no Piauí.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.058, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100488 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRASILITEC SERVI-
COS DE SEGURANCA PRIVADA EIRELI - ME, CNPJ nº
24.924.468/0001-30, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.062, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100948 - DPF/JPN/RO, resolve:
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